
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1070/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1070/2021
Referência: 2627167/2021

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a
reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz,
Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1071/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1071/2021
Referência: 2618257/2020
Interessado: ALINE ARAÚJO DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Aline Araújo Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a)
interessado(a) Aline Araújo Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1072/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1072/2021
Referência: 2590917/2019
Interessado: RACHID SCHNEIDER GOMES AGUIAR

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Rachid Schneider Gomes Aguiar, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Rachid Schneider Gomes Aguiar. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1073/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1073/2021
Referência: 2626074/2021
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIAO METROPOLITANA DE MANAUS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De Manaus, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De
Manaus. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1074/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1074/2021
Referência: 2626076/2021
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIAO METROPOLITANA DE MANAUS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De Manaus, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De
Manaus. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1075/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1075/2021
Referência: 2625187/2021
Interessado: GABRIEL LIMA RODRIGUES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Gabriel Lima Rodrigues, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Gabriel Lima Rodrigues. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1076/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1076/2021
Referência: 2626857/2021
Interessado: ROSIVAL CABRAL DA SILVA JUNIOR

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Rosival Cabral Da Silva Junior, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Rosival Cabral Da Silva Junior. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1077/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1077/2021
Referência: 2626360/2021
Interessado: HUMANAS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO PREDIAL EIRELLI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Humanas Serviços De Conservação Predial Eirelli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Humanas Serviços De Conservação Predial Eirelli. Coordenou a reunião o
senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira
Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1078/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1078/2021
Referência: 2626377/2021
Interessado: FIGUEIREDO FARMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Figueiredo Farma Comercio De Produtos Hospitalares Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Figueiredo Farma Comercio De Produtos Hospitalares
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1079/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1079/2021
Referência: 2611917/2020
Interessado: FRANCISCO MATIAS DE OLIVEIRA ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Francisco Matias De Oliveira Me, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Francisco Matias De Oliveira Me. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1080/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1080/2021
Referência: 2611174/2020
Interessado: MUNICIPIO DE APUI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Municipio De Apui, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Municipio De Apui. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos
Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1081/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1081/2021
Referência: 2625972/2021
Interessado: ADRIANO JUNIOR CARIOCA PINHEIRO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Adriano Junior Carioca Pinheiro, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Adriano Junior Carioca Pinheiro. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1082/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1082/2021
Referência: 2625561/2021
Interessado: RALNIR DA SILVA MOREIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Ralnir Da Silva Moreira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Ralnir Da Silva Moreira. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves
Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1083/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1083/2021
Referência: 2623197/2021
Interessado: LYVIRGTON DE SOUZA MAGALHÃES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Lyvirgton De Souza Magalhães, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Lyvirgton De Souza Magalhães. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1084/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1084/2021
Referência: 2626636/2021
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIAO METROPOLITANA DE MANAUS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De Manaus, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De
Manaus. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1085/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1085/2021
Referência: 2626914/2021
Interessado: THIAGO NORONHA AURELIO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de interrupção de registro Thiago Noronha Aurelio, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Thiago Noronha Aurelio. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1086/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1086/2021
Referência: 2626580/2021
Interessado: GLEDSON TOURINHO DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de extensão das atribuições profissionais Gledson Tourinho Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das atribuições
profissionais do(a) interessado(a) Gledson Tourinho Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1087/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1087/2021
Referência: 2625318/2021
Interessado: CIVILCORP EMPREENDIMENTO IMOBILIARIOS MIRANTE DO TARUMA SPE LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Civilcorp Empreendimento Imobiliarios Mirante Do Taruma Spe Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Civilcorp Empreendimento Imobiliarios Mirante
Do Taruma Spe Ltda. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1088/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1088/2021
Referência: 2626579/2021
Interessado: SIMONE GOMES DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Simone Gomes Da Silva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a) Simone
Gomes Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos
Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1089/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1089/2021
Referência: 2627176/2021
Interessado: GLEYBSON PANTOJA DOURADO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Gleybson Pantoja Dourado, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Gleybson Pantoja Dourado. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião

Página 20/62

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 22/06/2021, às 10:57.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1090/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1090/2021
Referência: 2625208/2021
Interessado: WLADIMYR DA COSTA PEREIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Wladimyr Da Costa Pereira,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a)
Wladimyr Da Costa Pereira. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1091/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1091/2021
Referência: 2627082/2021
Interessado: RONALDO JUNIOR DA SILVA FARIAS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Ronaldo Junior Da Silva Farias,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a)
Ronaldo Junior Da Silva Farias. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1092/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1092/2021
Referência: 2627237/2021
Interessado: ORION SERVICOS TECNICOS EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Orion Servicos Tecnicos Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados
cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Orion Servicos Tecnicos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1093/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1093/2021
Referência: 2627303/2021
Interessado: LUIZ EDUARDO GOMES DE SOUZA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Luiz Eduardo Gomes De Souza, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Luiz Eduardo Gomes De Souza. Coordenou a reunião o
senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira
Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1094/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1094/2021
Referência: 2627041/2021
Interessado: INOVAR CONSTRUCOES EIRELI 

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Inovar Construcoes Eireli , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Inovar Construcoes Eireli . Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves
Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1095/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1095/2021
Referência: 2627226/2021
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIAO METROPOLITANA DE MANAUS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De Manaus, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De
Manaus. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1096/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1096/2021
Referência: 2627165/2021
Interessado: L R SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica L R Serviços De Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) L R Serviços De Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1097/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1097/2021
Referência: 2627312/2021
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIAO METROPOLITANA DE MANAUS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De Manaus, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De
Manaus. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião

Página 28/62

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 22/06/2021, às 10:57.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1098/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1098/2021
Referência: 2626906/2021
Interessado: NORTHSERVICE CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA – EPP

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Northservice Construção E Manutenção Ltda – Epp, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Northservice Construção E Manutenção Ltda – Epp. Coordenou a reunião o
senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira
Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1099/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1099/2021
Referência: 2627155/2021
Interessado: ABILIO ANTONIO ANDRADE NETO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Abilio Antonio Andrade Neto, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Abilio Antonio Andrade Neto. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1100/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1100/2021
Referência: 2626532/2021
Interessado: VALÉRIA VICENTE DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Valéria Vicente Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Valéria Vicente Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves
Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1101/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1101/2021
Referência: 2626608/2021
Interessado: M S BENTES MATERIAL DE CONSTRUCAO EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica M S Bentes Material De Construcao Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) M S Bentes Material De Construcao Eireli. Coordenou a reunião o senhor Samir
Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1102/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1102/2021
Referência: 2626849/2021
Interessado: ABTIBOL ENGENHAIRA E REFRIGERACAO - EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Abtibol Engenhaira E Refrigeracao - Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Abtibol Engenhaira E Refrigeracao - Eireli. Coordenou a reunião o senhor Samir
Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1103/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1103/2021
Referência: 2556480/2017 - Auto: 34119/2017
Interessado: LUIZ FEITOSA GOMES

EMENTA: Trata-se da pessoa jurídica LUIZ FEITOSA GOMES foi autuada pelo CREA-AM pela infração "FALTA DE PLACA NA
OBRA/SERVIÇO".

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Malom Alencar Queiroz,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Luiz Feitosa Gomes, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do auto
de infração, com respaldo no Art. 47, inciso III, da Res. 1008/04 do Confea, por nulidade dos atos processuais devido a "falhas na
identificação do autuado", uma vez que este não era o executor da obra e sim foi o fiscal da contratante em período anterior à
autuação, conforme alegações da defesa. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves
Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1104/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1104/2021
Referência: 2624565/2021
Interessado: VIENA EMPREENDIMENTOS LTDA

EMENTA: Defere Trata-se do assunto em exame trata-se do Requerimento de Registro da pessoa jurídica VIENA
EMPREENDIMENTOS LTDA.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Malom Alencar Queiroz,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Viena Empreendimentos Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Viena Empreendimentos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira
Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth
Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1105/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1105/2021
Referência: 2616175/2020 - Auto: 45862/2020
Interessado: ALPHA CONSTRUCOES EIRELI

EMENTA: Trata-se da pessoa jurídica ALPHA CONSTRUCOES EIRELI foi autuada pelo CREA-AM pela infração "FALTA DE
REGISTRO DE ART DE AUTORIA/EXECUÇÃO".

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Malom Alencar Queiroz,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Alpha Construcoes Eireli, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando a Resolução nº
1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas
pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula os valores das
multas para o corrente ano:  "MULTAS Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da Lei
nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixo e foram reajustados a partir dos valores praticados no exercício
2020 de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - no período de setembro de 2019 até
agosto de 2021, correspondente a 2,94042%, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Em
seguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valores praticados em 2020. Considerando que cabe
ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 e parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais". Considerando que é competência da Câmara Especializada
decidir acerca de eventual redução de valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004; Considerando o Art.
43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao
cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração
cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios: I - os
antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de autuação; II - a situação
econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente;
e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de
nova reincidência será igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é
facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as
faixas de valores estabelecidas em resolução específica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será
inscrita na dívida ativa e cobrável judicialmente." Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender
cabível, o presente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52: "Art. 52. A extinção do processo
ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado." considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO
do Auto de Infração em epígrafe, considerando a regularização do fato gerador após a autuação. Coordenou a reunião o senhor
Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira
Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1105/2021

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1106/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1106/2021
Referência: 2611453/2020 - Auto: 44935/2020
Interessado: A M P DA CUNHA

EMENTA: Trata-se da pessoa jurídica A M P DA CUNHA foi autuada pelo CREA-AM pela infração "FALTA DE REGISTRO DE ART
DE AUTORIA/EXECUÇÃO".

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Malom Alencar Queiroz,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal A M P Da Cunha, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando a Resolução nº
1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas
pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula os valores das
multas para o corrente ano: "MULTAS Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da Lei
nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixo e foram reajustados a partir dos valores praticados no exercício
2020 de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - no período de setembro de 2019 até
agosto de 2021, correspondente a 2,94042%, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Em
seguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valores praticados em 2020. Considerando que cabe
ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 e parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais". Considerando que é competência da Câmara Especializada
decidir acerca de eventual redução de valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que
as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que
se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do
interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios: I - os antecedentes do autuado quanto à condição de
primariedade, reincidência ou nova reincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as
conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será
aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada para
reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias
julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução
específica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívida ativa e cobrável judicialmente."
Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, o presente auto de infração poderia ser
extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52: "Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir
pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador
declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo
ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir
decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe, considerando a
regularização do fato gerador após a autuação, devendo a autuada proceder à substituição da ART AM20200218809 de 29/07/2020
para correção de dados, posto que valor do contrato e datas de início e término não condizem com o pactuado em contrato (se
houver uma ordem de serviços ou outros documentos que respaldem os dados divergentes, este deverão ser apresentados).
Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar
Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.
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DECISÃO 1106/2021

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1107/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1107/2021
Referência: 2607907/2020 - Auto: 44117/2020
Interessado: REINALDO AZEVEDO DE SOUZA

EMENTA: Trata-se da pessoa física REINALDO AZEVEDO DE SOUZA foi autuada pelo CREA-AM pela infração "FALTA DE
REGISTRO DE ART DE CARGO/FUNÇÃO" .

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Malom Alencar Queiroz,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Reinaldo Azevedo De Souza, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de
infração em epígrafe, com redução à multa mínima, tendo em vista a regularização do fato gerador em tempo hábil.. Coordenou a
reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz,
Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1108/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1108/2021
Referência: 2586233/2018 - Auto: 40029/2018
Interessado: MARCIO JOAO ROCHA ALVES

EMENTA: Trata-se da pessoa física MARCIO JOAO ROCHA ALVES foi autuada pelo CREA-AM pela infração "PROFISSIONAL
EXERCENDO ATIVIDADES PROFISSIONAIS ESTRANHAS AS SUAS ATRIBUIÇÕES" .

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Malom Alencar Queiroz,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Marcio Joao Rocha Alves, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando a Resolução nº
1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas
pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula os valores das
multas para o corrente ano: "MULTAS Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da Lei
nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixo e foram reajustados a partir dos valores praticados no exercício
2020 de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - no período de setembro de 2019 até
agosto de 2021, correspondente a 2,94042%, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Em
seguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valores praticados em 2020. Considerando que cabe
ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 e parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais". Considerando que é competência da Câmara Especializada
decidir acerca de eventual redução de valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004; Considerando o Art.
43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao
cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina:  "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração
cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios: I - os
antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de autuação; II - a situação
econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente;
e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de
nova reincidência será igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966.  § 3º é
facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as
faixas de valores estabelecidas em resolução específica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será
inscrita na dívida ativa e cobrável judicialmente." Considerando evetuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender
cabível, o presente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52: "Art. 52. A extinção do processo
ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado." considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO
do Auto de Infração em epígrafe, considerando que a defesa alega haver profissional da modalidade civil que respondeu pelos
serviços à época, mas não comprovou tal afirmação com a respectiva ART. Cabe também que a Gerência de Fiscalização verifique
se ainda é cabível (considerada a tempestividade da infração) autuação da empresa VIVANTE NORTE S.A. pela infração "PESSOA
JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES ESTRANHAS AOS SEUS OBJETIVOS SOCIAIS" por se oferecer a prestar serviços não
contidos em seus objetivos sociais (se é que tal providência já não foi tomada à época). Coordenou a reunião o senhor Samir
Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.
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Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1109/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1109/2021
Referência: 2622704/2021 - Auto: 47533/2021
Interessado: IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTERIO DE MADUREIRA NO AMAZONAS- CAMPO 05

EMENTA: Trata-se da pessoa jurídica IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTERIO DE MADUREIRA NO
AMAZONAS- CAMPO 05 foi autuada pelo CREA-AM pela infração "EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/
LEIGA".

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Malom Alencar Queiroz,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Igreja Evangelica Assembleia De Deus Ministerio De Madureira No Amazonas-
Campo 05, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas
às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com
a gravidade da falta cometida. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, com redução da multa
minima , considerando a regularização parcial do fato gerador após a ciência da autuação, e condicionada à substituição da ART
AM20210253293 de 28/04/2021 para inclusão das atividades faltantes, em atendimento às providências requeridas pela Gerência de
Fiscalização deste CREA-AM. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1110/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1110/2021
Referência: 2623324/2021
Interessado: HEITOR TAVARES ARAUJO

EMENTA: Defere O(a) profissional Eng. Civ. HEITOR TAVARES ARAUJO, RNP 0412016869, solicita Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART que não se fez à época devida, na condição de RESPONSÁVEL TÉCNICO.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Malom Alencar Queiroz,
objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Heitor Tavares Araujo, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º da
Res. 1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea;
Resolução nº 1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 -
28/01/2011; Decreto-Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja DEFERIDO o requerimento de Registro de ART Fora de Época do(a)
Eng. Civ. HEITOR TAVARES DE ARAUJO, RNP 0412016869, no limite de suas atribuições profissionais, nos termos em que está
constituído, haja vista a compatibilidade de suas atribuições profissionais para os serviços pleiteados e indícios, salvo melhor juízo,
de sua efetiva participação. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1111/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1111/2021
Referência: 2613555/2020
Interessado: SEBASTIAO OLIVEIRA DA SILVA

EMENTA: Defere Trata-se do profissional Eng. Civ. SEBASTIÃO OLIVEIRA DA SILVA, RNP 0407693653, solicita Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART que não se fez à época devida, na condição de RESPONSÁVEL.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Malom Alencar Queiroz,
objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Sebastiao Oliveira Da Silva, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º
da Res. 1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea;
Resolução nº 1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 -
28/01/2011; Decreto-Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão
das informações constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstas por
infração ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940, e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código
de Ética Profissional, instituído pela Resolução nº 1.002/2002 do Confea. Considerando, que eventuais pedidos de Certidão de
Acervo Técnico - CAT para esta ART serão analisados oportunamente pelo setor competente, onde será CERTAMENTE
demandada a apresentação de um atestado de capacidade técnica nos termos das exigências da Res. 1025/09 do Confea, em seu
anexo IV ou sua complementação conforme Orientações contidas no Manual de Procedimentos da resolução mencionada, se for o
caso. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
para seja DEFERIDO o requerimento de Registro de ART Fora de Época do(a) Eng. Civ. SEBASTIÃO OLIVEIRA DA SILVA, RNP
0407693653, condicionado à retificação da ART a registrar para se referir apenas ao período da efetiva participação do requerente
nos serviços, ou seja, data de início e término de 01/11/2017 a 25/05/2018. Bem como, deverá ser apresentado novo atestado de
capacidade técnica emitido pela Prefeitura de Presidente Figueiredo, contendo a menção ao 6º aditivo contratual, mas destacando o
período de participação do requerente na obra (01/11/2017 a 25/05/2018) e as atividades efetivamente realizadas nesse período,
sendo que tal atestado deverá ter suas folhas rubricadas e as firmas dos signatários devidamente reconhecidas, por segurança
jurídica.. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1112/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1112/2021
Referência: 2620671/2021
Interessado: MDI CONSTRUCOES EIRELI

EMENTA: Defere Protocolo: Nº. 2620671/2021 REQUERIMENTO DE INTERRUPÇÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto de
solicitação de interrupção de registro de empresa Mdi Construcoes Eireli, Considerando o que preconiza a Lei Federal nº 5.194/66, a
saber: "Art. 63 - Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente Lei são obrigados
ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional a cuja jurisdição pertencerem. § 1º - A anuidade a que se refere este artigo
será devida a partir de 1º de janeiro de cada ano.(1) § 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte
por cento, a título de mora, quando efetuado no mesmo exercício.(2) § 3º - A anuidade paga após o exercício respectivo terá o seu
valor atualizado para o vigente à época do pagamento, acrescido de vinte por cento, a título de mora.(3) "Art. 64 - Será
automaticamente cancelado o registro do profissional ou da pessoa jurídica que deixar de efetuar o pagamento da anuidade, a que
estiver sujeito, durante 2(dois) anos consecutivos sem prejuízo da obrigatoriedade do pagamento da dívida. Parágrafo único - O
profissional ou pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado nos termos deste Artigo, se desenvolver qualquer atividade regulada
nesta Lei, estará exercendo ilegalmente a profissão, podendo reabilitar-se mediante novo registro, satisfeitas, além das anuidades
em débito, as multas que lhe tenham sido impostas e os demais emolumentos e taxas regulamentares." considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, para que o requerimento de
INTERRUPÇÃO DE REGISTRO Pessoa Jurídica no CREA/AM da MDI CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ
Nº 19.934.732/0001-87, seja DEFERIDO, em atendimento a Resolução 1.121./2019 do CONFEA. Coordenou a reunião o senhor
Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira
Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1113/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1113/2021
Referência: 2625691/2021
Interessado: ENGEMAX CONSTRUCOES E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - ME

EMENTA: Defere PROTOCOLO: Nº 2625691/2021. REQUERIMENTO DE INTERRUPÇÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto de
solicitação de interrupção de registro de empresa Engemax Construcoes E Servicos De Engenharia Ltda - Me, Considerando o que
preconiza a Lei Federal nº 5.194/66, a saber: Art. 63 - Os profissionais e pessoas jurídicas registrados deconformidade com o que
preceitua a presente Lei  são obrigafos ao pagamento de uma anuidade ao Conselho a cuja jurisdição pertencerem. §1º - A anuidade
a que se refere este artigo será devida a partir de 1º de janeiro de cada ano.(1) § 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março
terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando efno mesmo exercício.(2) § 3º -A anuidade paga após o exercício
respectivo terá o seu valor atualizado para o vigente à época do pagamento, acrescido de vinte por cento, a título de mora.(3) "Art.
64 - Será automaticamente cancelado o registro do profissional ou da pessoa jurídica que deixar de efetuar o pagamento da
anuidade, a que estiver sujeito, durante 2(dois) anos consecutivos sem prejuízo da obrigatoriedade do pagamento da dívida.
Parágrafo único - O profissional ou pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado nos termos deste Artigo, se desenvolver qualquer
atividade regulada nesta Lei, estará exercendo ilegalmente a profissão, podendo reabilitar-se mediante novo registro, satisfeitas,
além das anuidades em débito, as multas que lhe tenham sido impostas e os demais emolumentos e taxas regulamentares."
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, para
que o requerimento de INTERRUPÇÃO DE REGISTRO Pessoa Jurídica no CREA/AM da empresa ENGEMAX CONSTRUCÕES
E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - ME, CNPJ Nº 01.725.623/0001-94, seja DEFERIDO, em atendimento a  Resolução
1.121/2019 do CONFEA. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião

Página 47/62

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 22/06/2021, às 10:57.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1114/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1114/2021
Referência: 2623988/2021 - Auto: 47805/2021
Interessado: E M T CONSTRUTORA LTDA

EMENTA: PROTOCOLO: Nº. 2623988/2021 A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE
EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei
6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal E M T Construtora Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09
de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 05/05/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal :
47805/2021 do(a) interessado(a) E M T Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1115/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1115/2021
Referência: 2617855/2020 - Auto: 46382/2020
Interessado: LEDA BARROCO DE LACERDA - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Leda Barroco De Lacerda - Me, Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66,
conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo
consistem em: (...) g) execução de obras e serviços técnicos; (...) Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que
seja mantido o Auto de Infração n° 46382/2020, porém com o pagamento da penalidade (multa mínima) imposta, em desfavor da
Pessoa Jurídica "LEDA BARROCO DE LACERDA - ME" diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE OBRA OU
SERVIÇO" para a execução do primeiro termo aditivo do contrato nº 04/2019, uma vez que o(a) mesmo(a) efetuou a regularização
do fato gerador junto ao CREA-AM. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno,
Roberval Sousa Protasio, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1116/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1116/2021
Referência: 2617849/2020 - Auto: 46381/2020
Interessado: LEDA BARROCO DE LACERDA - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Leda Barroco De Lacerda - Me, Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66,
conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo
consistem em: (...) g) execução de obras e serviços técnicos; (...) Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir:
"Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à
Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)." "Art. 2º - A ART define para
os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia." "Art. 3º - A falta da ART
sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais
cominações legais." Considerando os artigos 2º, 3º, 10º e 28º, todos da Resolução nº. 1025/2009 do Confea, a saber: "Art. 2º A ART
é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços
relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea." "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou
prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja
circunscrição for exercida a respectiva atividade. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja mantido o Auto de Infração n° 46381/2020, porém com o pagamento da
penalidade (multa mínima) imposta, corrigida na forma da lei, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "LEDA BARROCO DE
LACERDA - ME" diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE OBRA OU SERVIÇO" para a execução do termo de
contrato nº 04/2019, com data de vigência 12/06/2019 A 11/06/2020, uma vez que o(a) mesmo(a) efetuou a regularização do fato
gerador junto ao CREA-AM. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno,
Roberval Sousa Protasio, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1117/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1117/2021
Referência: 2624789/2021 - Auto: 48007/2021
Interessado: ORV ENGENHARIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Orv Engenharia Ltda, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe sobre
os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; Considerando
que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art. 73 da Lei nº.
5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem
em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do auto de infração, conforme
alegações da defesa, com respaldo nos termos da Res. 1008/04, art. 52, III, haja vista que houve publicação de ERRATA pelo órgão
contratante onde resta claro que a empresa autuada não foi a responsável pelo contrato em questão. Coordenou a reunião o senhor
Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira
Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1118/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1118/2021
Referência: 2623140/2021 - Auto: 47628/2021
Interessado: MOABE DO NASCIMENTO VARGAS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Moabe Do Nascimento Vargas, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO
da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, considerada a não regularização do fato gerador. Coordenou a reunião o
senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira
Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1119/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1119/2021
Referência: 2620363/2021
Interessado: LUIZ ANTONIO DE SOUSA NASCIMENTO

EMENTA: Defere O profissional,LUIZ ANTONIO DE SOUSA NASCIMENTO,Registro:1409630374,solicita a Interrupção de registro
profissional, sendo necessário o cumprimento das exigências previstas em Lei para a efetivação do atendimento ao pleito, com base
nos artigos 30 e 31 da Resolução nº 1.007/03 do Confea.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto
de solicitação de interrupção de registro Luiz Antonio De Sousa Nascimento, com base nos artigos 30 e 31 da Resolução nº. 1.007,
de 2003, do CONFEA; na Decisão Nº: PL�2766/2012 do CONFEA e no artigo 9° da Lei nº 12.514, de 2011 considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja DEFERIDO, por prazo
indeterminado, até que solicite sua reativação. Que a situação de seu registro permanecerá ativo no Crea de Origem (CREA-MG).
As anuidades permanecem correndo normalmente, sob o controle do Crea de origem. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira
Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth
Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1120/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1120/2021
Referência: 2616270/2020
Interessado: ALEXANDRE ELIAS ALVES COHEN

EMENTA: Defere Registro de ART fora de época.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Alexandre Elias Alves Cohen, Considerando os artigos 1° e 2° da Lei n.°
6.496/1977, os artigos 2° e 3° da Resolução n.° 1.025/2009 do CONFEA, artigo 2° e parágrafos 1° e 2°, o artigo 3° e parágrafo
único da Resolução n.° 1.050 do CONFEA e o parecer técnico da Câmara Especializada de Engenharia Civil de 09/06/2021,
fundamenta-se o voto. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do pedido de registro de ART fora de época do interessado ALEXANDRE ELIAS ALVES
COHEN, registro profissional 0405217129, engenheiro civil, haja vista os documentos apresentados comprovando a efetiva
participação do requerente nos serviços pleiteados durante o período solicitado. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira
Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth
Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião

Página 54/62

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 22/06/2021, às 10:57.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1121/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1121/2021
Referência: 2626642/2021
Interessado: DANIELA FONSECA DE MORAIS

EMENTA: Defere Registro de ART fora de época.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Daniela Fonseca De Morais, Considerando os artigos 1° e 2° da Lei n.°
6.496/1977, os artigos 2° e 3° da Resolução n.° 1.025/2009 do CONFEA, artigo 2° e parágrafos 1° e 2°, o artigo 3° e parágrafo
único da Resolução n.° 1.050 do CONFEA e o parecer técnico da Câmara Especializada de Engenharia Civil de 15/06/2021,
fundamenta-se o voto. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do requerimento de Registro de ART Fora de Época do(a) Eng. Civ. DANIELA FONSECA DE
MORAIS, RNP 0407162720, nos termos em que está constituído. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1122/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1122/2021
Referência: 2625678/2021
Interessado: LUIZ FERNANDO ANDRADE COUTO

EMENTA: Defere Registro de ART fora de época.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Luiz Fernando Andrade Couto, Considerando os artigos 1° e 2° da Lei n.°
6.496/1977, os artigos 2° e 3° da Resolução n.° 1.025/2009 do CONFEA, artigo 2° e parágrafos 1° e 2°, o artigo 3° e parágrafo
único da Resolução n.° 1.050 do CONFEA e o parecer técnico da Câmara Especializada de Engenharia Civil de 15/06/2021,
fundamenta-se o voto. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do requerimento de Registro de ART Fora de Época do(a) Eng. Civ. LUIZ FERNANDO
ANDRADE COUTO, RNP 0404190707, no limite de suas atribuições profissionais, nos termos em que está constituído, haja vista a
compatibilidade de suas atribuições profissionais para os serviços pleiteados e indícios, salvo melhor juízo, de sua efetiva
participação. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos
Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa
Protasio, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1123/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1123/2021
Referência: 2620020/2021 - Auto: 46917/2021
Interessado: NORTE SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA -ME

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Defesa.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Norte Serviços De Engenharia Ltda -me, Considerando: - a Resolução n.° 1.008/04 do
CONFEA; - o art. 73 da Lei n.º 5.194/66; - a Resolução n.º 1.066/15 do CONFEA e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; Fundamenta-se o voto.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pela MANUTENÇÃO da multa aplicada por meio do Auto de Infração n.º 46917/2021, de 04/02/2021, lavrado em desfavor de
NORTE SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA -ME, CNPJ 26.588.861/0001-26, cuja infração refere-se à "FALTA DE REGISTRO DE
ART DE EXECUÇÃO" tendo em vista a não regulariazaçao do fato gerador e que a defesa apresentada não traz nenhum fato novo
ou argumentação plausível capaz de alterar a presente autuação, uma vez que comprova a existência dos aditivos com as
publicações de retificação dos mesmos, mas não os registrou alegando que não foi preciso, posto que concluiu os serviços dentro do
prazo inicial. Ressalta-se que se os aditivos não foram formalmente revogados pela contratante (publicação da revogação ou
documento que o valha). Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa
Protasio, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1124/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1124/2021
Referência: 2620057/2021 - Auto: 46926/2021
Interessado: NORTE SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA -ME

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Defesa.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Norte Serviços De Engenharia Ltda -me, Considerando: - a Resolução n.° 1.008/04 do
CONFEA; - o art. 73 da Lei n.º 5.194/66; - a Resolução n.º 1.066/15 do CONFEA e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; Fundamenta-se o voto.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pela MANUTENÇÃO da multa aplicada por meio do Auto de Infração n.º 46926/2021, de 05/02/2021, lavrado em desfavor de
NORTE SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA -ME, CNPJ 26.588.861/0001-26, cuja infração refere-se à "FALTA DE REGISTRO DE
ART DE EXECUÇÃO" tendo em vista a não regularizaçao do fato gerador e que a defesa apresentada não traz nenhum fato novo ou
argumentação plausível capaz de alterar a presente autuação, uma vez que comprova a existência dos aditivos com as publicações
de retificação dos mesmos, mas não os registrou alegando que não foi preciso, posto que concluiu os serviços dentro do prazo
inicial. Ressalta-se que se os aditivos não foram formalmente revogados pela contratante (publicação da revogação ou documento
que o valha). Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos
Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa
Protasio, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1125/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1125/2021
Referência: 2619942/2021 - Auto: 46890/2021
Interessado: CONSTRULAGOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA -EPP

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Defesa.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Construlagos Construtora E Empreendimentos Ltda -epp, Considerando: - a Resolução
n.° 1.008/04 do CONFEA; - o art. 73 da Lei n.º 5.194/66; - a Resolução n.º 1.066/15 do CONFEA e o ANEXO DA DECISÃO
PL-1642/2020; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
Considerando que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM;
Fundamenta-se o voto. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do Auto de Infração n.º 46890/2021, de 03/02/2021, lavrado em desfavor de
CONSTRULAGOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA -EPP, CNPJ 01.780.060/0001-37, cuja infração refere-se a
"FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO", tendo em vista a regularização do fato gerador após a autuação e a
comprovação do pagamento da multa imposta. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves
Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1126/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1126/2021
Referência: 2622114/2021 - Auto: 47397/2021
Interessado: HYCON CONSTRUÇÕES LTDA - ME

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Defesa.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Hycon Construções Ltda - Me, Considerando o disposto no artigo 7° da lei federal n.°
5.194/66; Considerando o disposto nos artigos 1°, 2° e 3° da lei n.° 6.496/77; Considerando o disposto nos artigos 2°, 3°, 28 e seu
parágrafo 1° da Resolução n.° 1.025/2009 do CONFEA; Considerando o disposto nos artigos 10, 20, 38, 43 e seu parágrafo 3° da
Resolução n.° 1.008/2004 do CONFEA; Considerando o parecer da Assessoria Técnica, de 11/05/2021; Considerando o registro da
ART n.° AM20210254489; e Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé
pública, fundamenta-se o voto. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da multa com Redução ao valor mínimo do Auto de Infração n.º 47397/2021, de
23/03/2021, lavrado em desfavor de HYCON CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CNPJ 16.368.154/0001-70, cuja infração refere-se a
"FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO".Penalidade com gravidade atenuada em função do registro da ART
AM20210254489, regularizando o fato gerador após a lavratura do documento de fiscalização. Coordenou a reunião o senhor Samir
Oliveira Salles. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 1127/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2021 - Reunião CEEC - 21/06/2021 das 17:30 as 19:40
Decisão: 1127/2021
Referência: 2594352/2019
Interessado: MARIZETH DA SILVA CUNHA

EMENTA: Indefere REQUERIMENTO DE REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno, objeto
de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Marizeth Da Silva Cunha, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º da Res.
1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea; Resolução nº
1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 - 28/01/2011; Decreto-
Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações
constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstas por infração ao art. 299
do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940, e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código de Ética
Profissional, instituído pela Resolução nº 1.002/2002 do Confea. Considerando, que eventuais pedidos de Certidão de Acervo
Técnico - CAT para esta ART serão analisados oportunamente pelo setor competente, onde será CERTAMENTE demandada a
apresentação de um atestado de capacidade técnica nos termos das exigências da Res.1025/09 do Confea, em seu anexo IV ou sua
complementação conforme Orientações contidas no Manual de Procedimentos da resolução mencionada, se for o caso.
Considerando a apresentação dos seguintes documentos: - SubContrato 001/2018, celebrado em 25/11/2018, tendo como
Contratante FORRO COMPANHIA DA AMAZONIA LTDA (CPF/CNPJ: 04.480.016/0001-08), à época R R Maciel & Cia. Ltda, e
Empresa contratada J DE L PIRES - EPP (Registro: 0000074209-AM). Objeto "Construção de 01 (uma) creche padrão FDNE/MEC -
Convênio 1007-7203-9699/2014, localizada no bairro Santa Luzia, no município de Nova Olinda do Norte - AM", Prazo de 120 dias e
valor de R$ 587.296,14. Firmas reconhecidas em 12/04/2019 (após a execução); - Contrato da empresa subcontratada com a
requerente, assinado em 25/11/2018, firmas reconhecidas em 12/04/2019 e 15/04/2019 (após a execução), especificamente para
cumprir o presente subcontrato (prazo determinado de 25/11/2018 a 22/03/2019); - FORMULÁRIO DE ART, na forma de
RASCUNHO, em que o(a) profissional apresenta-se como responsável técnico pelos serviços executados (na modalidade civil).
Considerando a compatibilidade das atribuições do(a) requerente ("Artigo (s) 7 da Resolução n. 218 73 do CONFEA, com
observância ao seu Artigo 25 e parágrafo único") com o objeto executado; Considerando, entretanto, a comprovação de seu vínculo
junto à empresa contratada em período incompatível com a execução, responsável técnico(a) desde 17/04/2019 até 18/03/2021, e a
falta de indícios da efetiva execução e da participação do(a) profissional nos serviços executados, os quais devem ser atestados com
a anuência da contratante principal Prefeitura do Município de Nova Olinda do Norte, além da falta de resposta da requerente às
demandas feitas pelo CREA-AM via e-mail e Ofício; Considerando que da decisão da câmara especializada o(a) requerente poderá
apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM, desde que munido dos documentos que atendam o que prevê a Res. 1050/13 do
Confea, Art. 2º, II, § 1º, ou seja, "documento hábil que comprove a efetiva participação do profissional na execução da obra ou
prestação do serviço (…)", ou "(…) justificativa fundamentada, poderá ser aceita como prova de efetiva participação do profissional
declaração do contratante, desde que baseada em indício de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal"
e os artigos da Res. 1025/09 do Confea a seguir: "Art. 60. O atestado que referenciar serviços que foram parcialmente concluídos
deve explicitar o período e as etapas executadas. Art. 61. O atestado que referenciar serviços subcontratados ou subempreitados
deve estar acompanhado de documentos hábeis que comprovem a anuência do contratante original ou que comprovem a efetiva
participação do profissional na execução da obra ou prestação do serviço, tais como trabalhos técnicos, correspondências, diário de
obras ou documento equivalente." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, para seja INDEFERIDO o requerimento de Registro de ART Fora de Época do(a) Eng. Civ. MARIZETH
DA SILVA CUNHA, RNP 0417862970, nos termos em que está constituído. Coordenou a reunião o senhor Samir Oliveira Salles.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de junho de 2021.
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DECISÃO 1127/2021

SAMIR OLIVEIRA SALLES

Coordenador da Reunião
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